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Disp6e sobre Concesso de Titulo 

Honor3fico e dá outras providIn-

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SÀNTO ANTO. 

Faço saber que a Cznara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 12 - Fica concedido o Tftulo Honorífico de Cidadi' 

Vitoriense a Exm. Sra. Dra. SAKDRA DE EELTRO FARIAS, Dignssima 

Juza de Direito da nica Vara Ci'vel da Comarca da Vito'ria de Santo 

Anto, pelos relevantes serviços prestados a Comunidade Vitoriense. 

Art. 2Q - Fica autorizado o Presidente do Poder Legisla-

tivo Municipal a r±ar unia Comisso para elaborar o programa a ser 

cumprido, entrando em contato com a homenageada para designar a da-

ta para entrega da mencionada Comenda. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 

caço. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

G-abinete do Prefeito, 13 de março de 1997. 

Carlos Jõse' Erfe 	Lopes da Co 5 t a 

-Prefeito- 
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